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Altera a Lei nº 4235, de 21 de
dezembro de 1976.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam acrescentados três dispositivosàLei
nº 4235, de 21 de dezembro de 1976, que passam a se constituir nos
artigos 3º, 4º e 5º, alterando-se o texto pela renumeração dos de-
mais, a partir do 3º, que passa a ser o 6º, conforme segue:

"Art. 3º - É insti tuido o FUNDO PRÓ-DEFESA DO MEIO AM
BIENTE DE PORTO ALEGRE (PRÓ-AMBIENTE), de natureza cont~bil espe-
cial, com a finalidade de prestar apoio financeiro em car~ter su-
plementar a projetos, planos, obras e serviços necess~rios à manu-
tenção e preservação dos espaços públicos urbanos e do ambiente na
tural do Municipio."

"Art. 4º - Serão levados a crédito do PRÓ-AMBIENTEos
seguintes recursos:

I - recolhimentos provenientes do pagamento das mul-
tas oriundas dos autos de infração emitidos pela Secretaria Munici
pal do Meio Ambiente (SMAM);

11 - contribuições, transferências, subvenções, auxi-
lios ou doações dos setores público e privado;

III - resultado de convênios, contratos, acordos e pa-
trocinios celebrados com instituições públicas ou privadas, nacio-
nais ou estrangeiras;

rv - recolhimentos feitos por pessoas fisicas ou ju-
ridicas correspondentes ao pagamento pelo fornecimento de mudas e
prestação de serviços de treinamento e assessoria em sua ~rea de
atuação, ou tarifas e taxas provenientes de promoções de iniciati-
va da SMAM;
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v - resultado operacional próprio;
VI - outros recursos, créditos e rendas adicionais ou

extraordinários que, por sua néltureza, lhe possam ser destinados."
"Art. 5º - A SMAM, anualmente, na mesma época em que

o Projeto de Orçamento for enviado à câmara, apresentará, a esse L~
gisl,üivo, ° b,llélnçode todélA <1A<1l:ivielaclesfinanceiras cxcrclrlar:;
pelo Pró-Ambiente até aquele período."
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Caio Lustosa,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

~

t [.~i/\, /'nç~ ·
J r e ~~ O~B~~~qUi,
S c etar'o do Governo Municipal,
e pond do.

-'


